


LICENÇA DE OPERAÇÃO
Condições de Validade Especificas

LO N° FEOO6860

@

4- Requerer a renovllÇão deGt<JLicença d~ Operaçao - LO no mínimo 120 (conto ~ vinle) dias antes do
vencimento do seu prazo de validade;
5- Atender ao Decreto nC96.044 d~ 18.05.88. alterado pelo Decreto n° 4097 de 23.01.02 e regulamentado pela
Ponarla n° 204 do Ministério dos Transportes, da 20.05.97, que aprova o Regulamento para o Trans;xme
f"\(,doviàrio dI'; PrOdutos Perigosos:
6- At9'1der à Lei n° 3007. da 09.07.98. que dispõe sObr" o transporte, arma2enamento e queima de residl.lOs
t6x:cos no [st~do d" r~iQde Janeiro:
7- AiCndcr iJ DZ-572.R-3 - Dir~lriz do Programa de Aulocon~role de EmlsSêI:) de FumaçaPre!ê por Veicules
Autor11otoresdo Ciclo Diesel -PROCON FUMAÇA-PRETA. aprOV3Ó8pela Dclibcraçao CECA OC4153. Cf;:
23.03.02, publicada do D.O.R.J de 05.04.02;
1:\-Atender á DZ-1310.R-06-SiS1(1made Maní!eslo de Re~iduo5. a~rova(Japela DeiiberaçaoCECAo"4.013,
(ie 29.05.01, publlcada no D.O.R.J. Óé 22.03.01;
9- !\tender 85 norm3S N5R 7500, NBR 7501, NBR -{503, NBR 8256, NBR 9735, NBR 13221, NBR 14064,
NBR 14619, da ABNT;
10- Só Iran3portar r!.,~tdU05perigosos n~lí viatur<l!;?litorizadas pela FEEMA por meio de Notificaçao;
11- Submeter à avaliaçao p<8viada FEEMAqua!quer ovlm viatura nao autorizada, a ser utilizadapara o
transporte C~r'.)siduo5perigosos;
12. Operar apon;'!~;com velculo~ aCtiquados aos ~e5lduos transportados, devidamente cert;ficados pelo
DETRAN esl?Ü\;,ii e. ;]0 Cóso de c3rg35 a Gr?I'~I, pelo iNMETRO, ass;:n como com motoristas portadores ce
Carleiras do Movirnt:lflt;;ç::'cde Produtos PeriGosos - MOPP:
13- Apresentar 5 FEEMA, anlJalmentc, ç6plas dos Ceniflcadú5 de Registro e Liccnciamerllode Velculos

erTll:ldo pelQ DETRAN. para lodos os veiculas ullllzado5 no transporte de resfduos;
'4- Apresentar €i FEEi...tA cópias das C<órt6if9S de Movimenlação de Produtos Perigosos. MOPP dos

motoristas. ~t;mpr~ Que houver rt;novaç.ào ou ''!o:JVI'Icontratêl~o;
15- Dot1-lf (,1:;vl3lculos dos equipamento:; nect>ssArios ~!; situaçôeJ; de ernergêncía, acidente ou avcria,
assegurando-se do seu bom íUilcJonamento;
"3- "'e>rt"" no veicule touos os dOGUm;::n!'ls relativos <lOS1,,:;ld~os u<JJ:sportados, tajs como ficha de

el!lcrgtwr.;ii;!. pl\1nu de emergêf'çit~ <.:.no caso d,; fflllpresas (jt'adoras sediadas nu ESlado do RIOde JaI"tHC.
'01 Illularo do Manifesto de Resíouos;
1~'- Ut!llzar nos velculos (} equipamentos os f6tu;os de risco e painéis de segurança adecuados aos residuos
perigoso3 traf1:>portados;
! ü- Transportar os ~istbma:; dfl i:lcondicion",mento de residlJos devidamente idflntificOOospor rótulos com o
CÓdigo Internacional de Resfcucs Perigosos da Organizaçao das Naçôes Unidas - ONU;
19- Rc:)!lz2r ;,s opcruç~$ de descontZiminQçCio de embalé>gB'1Se do setor de carg<ldos velculos I,.llIiizooosno
transpc>!-:c ,je residuos claS$e 1 nas ce~pendénd::Js do r~c€optor;
20- Apn'.:$enIBr ~ :::EEMA. por ocasiãO da alienaçãO d'3 qualquer IJ!1idade de transporte, laudo que garar.!a a
ni'ío cont{Hnin<1ção do seto: de ';8r911;

.
'v,,-' cn;,c m",~,-~' C2S .:;ondiçtj,.,:; (:c,nsi",ntcs desta .icença e das normas arntoitntaj" vigente" "l:J""ia '-

1/ I, ,_,Ic' peS5:X, risl;;ii ()I! ,Hrfeic<1. t:!) $an;,'('es pr.:vlstas na Le Est::!ejual n" :i4ti{, de 14.09.2000 e niJ f'
.. F ,ê;jUHI "L CJ605 de .? (j) 1!ige e poder~1 !ÇV& ,-~i)GanCe'ô:"[ll':rto dR mesma.
i
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